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LEI 1608/2013
SÚMULA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da
colocação de PAINEL com MAPA do estabelecimento
em local bem visível contendo orientação em caso de
pânico, indicando a localização das saídas e saída
de emergência, extintores de incêndio e outras
medidas de segurança, em todos os ambientes
fechados que abrigam grande aglomeração de
pessoas."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Artigo 1º- Esta lei obriga a todos os estabelecimentos
com ambientes fechados que abrigam grande
aglomeração de pessoas a colocarem PAINEL com
MAPA em local bem visível contendo orientações em
caso de pânico, indicando a localização das saídas e
saída de emergências, extintores de incêndio e outras
medidas de segurança.
Artigo 2º- Devem haver também orientações aos
clientes sobre os procedimentos iniciais e
emergenciais em caso de acidente e constar os
números de telefones úteis para chamadas de
emergência. O referido painel não deve medir menos
que um metro quadrado (1m2).
Artigo 3º- Fica estipulado um prazo de seis meses, a
contar da data da publicação desta lei para que os
estabelecimentos tomem as devidas providencias a
fim de se adequarem a esta lei.
Artigo 4º- O descumprimento desta lei implicará em
advertência e multa de quinhentos reais (R$500,00) e
mais trinta dias para as devidas providencias.
Artigo 5º- Persistindo o descumprimento a multa será
aplicada em dobro, a cada trinta dias da permanência
do descumprimento a multa irá dobrando, até que seja
respeitada e aplicada a devida lei.
Artigo 6º - O valor da multa citado no artigo quarto
será reajustado anualmente conforme índice do Poder
Público Municipal.
Artigo 7º - Revogando as disposições em contrário
esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Considerando que uma de nossas atribuições é a
segurança da população, devemos usar todos os
recursos possíveis para preservar a vida. Acidentes
infelizmente acontecem e nessa hora uma simples
informação é de suma importância. O cliente bem
informado, logo na chegada de um estabelecimento,
certamente estará mais tranquilo durante seu período
de lazer ou outras atividades.

Matinhos, 20 de maio de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1609/2013
SÚMULA: "Altera dispositivo da Lei Municipal nº
839/2003 e dá outras providências."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 21 da Lei nº 839, de 04
de agosto de 2003, que passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 21. O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
será composto por oito membros e seus respectivos
suplentes, nomeados pelo Prefeito do Município
através de decreto, com mandato de dois anos,
permitida uma recondução, assim designados:
I - 04 (quatro) representantes de organizações não
governamentais de âmbito municipal, diretamente
ligadas a interesses de idosos, legalmente
constituídas e em funcionamento há mais de 06
(seis) meses, eleitos na Conferencia Municipal dos
Direitos do Idoso, oriundos dos seguintes
segmentos:
a) 01 (um) representante de instituições que
atendam idosos;
b) 01 (um) representante das organizações sem fins
lucrativos;
c) 01 (um) representante da Associação dos
Servidores Públicos;
d) 01 (um) representante de Instituição de Longa
Permanência.
II - 04 (quatro) representantes governamentais,
indicados pelo Executivo Municipal, assim
distribuídos:
a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Assistência Social;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Saúde;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de
Turismo e Desenvolvimento Econômico."
Art. 2º Esta Lei entrará em vigência a partir da data
da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 22 de maio de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

LEI 1610/2013
SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS
MUNICIPAIS Nº 1.016/2006 E 1.430/2011 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º - Ficam alterados os incisos I e II do Artigo 7º
da Lei Municipal nº 1.016/2006, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
I - Os Professores e Educadores Infantis dos níveis I,
II e III da carreira, antes da avaliação de desempenho,
concorrerão à promoção nas classes A a J do primeiro
patamar, conforme Tabela I do Anexo I desta Lei;
II - Os Professores e Educadores Infantis dos níveis II
e III da carreira, após a avaliação de desempenho,
concorrerão à promoção nas classes B1 à J1 do
segundo patamar, conforme Tabela II do Anexo I desta
Lei.
Art. 2º - Ficam criados os incisos III e IV do Artigo 7º
da Lei Municipal nº 1.016/2006, com a seguinte
redação:
III - Os Coordenadores Educacionais dos níveis II e III
da carreira, antes da avaliação de desempenho,
concorrerão à promoção nas classesa A à J do primeiro
patamar, conforme Tabela III do Anexo I desta Lei;
IV - Os Coordenadores Educacionais dos níveis II e III
da carreira, após a avaliação de desempenho,
concorrerão à promoção nas classes B1 à J1 do
segundo patamar, conforme Tabela IV do Anexo I desta
Lei.
Art. 3º - Fica alterado o artigo 74 da Lei Municipal nº
1.016/2006, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 74 - No primeiro provimento de novos Professores
e Educadores Infantis e na promoção horizontal dos
mesmos antes da avaliação de desempenho prevista
no artigo 7º desta Lei, o valor dos vencimentos
referentes às classes da carreira do Magistério Publico
Municipal será obtido pela aplicação dos seguintes
coeficientes aplicados aos valores de referência da
Tabela I do Anexo I desta Lei:
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Art. 4º - Fica alterado o artigo 75 da Lei Municipal nº

1.016/2006, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 75 - É fixado em 50% do piso nacional da categoria

o valor do vencimento inicial básico da carreira, para

uma jornada de 20 horas semanais, e em 100% para

uma jornada de 40 horas semanais.

§ 1º - O valor do vencimento inicial básico da carreira

será reajustado de acordo com o piso nacional da

categoria, de forma a manter o poder aquisitivo da

remuneração do magistério público municipal.

§ 2º - O Poder Executivo Municipal, garantirá por força

da Lei, que nenhum Profissional da área da Educação,

receberá menos que o piso Nacional da categoria

vigente, conforme sua respectiva carga horária.

Art. 5º - Fica alterado o caput do artigo 76 da Lei

Municipal nº 1.016/2006, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 76 - A partir da implantação do processo de

avaliação de desempenho, previsto no artigo 7º, a ser

implementado de acordo com o regulamento aprovado

pelo Executivo Municipal, as promoções nas classes

da carreira para os Professores e para os Educadores

Infantis dos níveis II e III passam a vigorar com base

nos seguintes coeficientes, aplicados sobre os valores

de referência da Tabela II do Anexo I desta Lei.

Art. 6º - Fica alterado o artigo 77 da Lei Municipal nº

1.016/2006, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 77 - Sem prejuízo do disposto no artigo 75, o

valor dos vencimentos correspondentes aos níveis da

carreira do magistério público municipal para o pessoal

indicado no artigo 74 será obtido pela aplicação dos

seguintes coeficientes aplicados aos valores de

referência da Tabela I do Anexo I desta Lei:

I – Nível I 1,00 
II – Nível II 1,40 
III – Nível III 1,50 

Art. 7º - Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº
1.016/2006, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

I Classe A 1,00 
II Classe B 1,05 
III Classe C 1,10 
IV Classe D 1,15 
V Classe E 1,20 
VI Classe F 1,25 
VII Classe G 1,30 
VIII Classe H 1,35 
IX Classe I 1,40 
X Classe J 1,50 

MUNICÍPIO DE MATINHOS
ESTATUTO E PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO

Anexo I
Tabela I

Tabela de referência de progressão para os cargos de Educador Infantil e Professor (art. 74) – piso inicial. 
Jornada de 20 horas semanais. 

CLASSES A B C D E F G H I J 
 1,00 1,05 1,10 1,15 1,20 1,25 1,30 1,35 1,40 1,50 

NÍVEIS           
I – Médio 
(Cargo em 
Extinção – 

art. 71) 

559,64 587,62 615,60 643,59 671,57 699,55 727,53 755,51 783,50 839,46 

II – Lic. 
Plena 

783,50 822,68 861,85 901,03 940,20 979,38 1018,55 1057,73 1096,90 1175,25 

III – Pós-
graduação 

839,46 881,43 923,41 965,38 1007,35 1049,33 1091,30 1133,27 1175,24 1259,19 

 0-4 5-7 8-10 11-13 14-16 17-19 20-22 23-25 26-28 29-31 
 
Tabela II 
 

Tabela de referência de progressão para os cargos de Educador Infantil e Professor (art. 76) 
Jornada de 20 horas semanais. 

CLASSES A B1 C1 D1 E1 F1 G1 H1 I1 J1 
  1,10 1,20 1,30 1,40 1,50 1,60 1,70 1,85 2,00 

NÍVEIS           
II – Lic. Plena  861,85 940,20 1018,55 1096,90 1175,25 1253,60 1331,95 1449,48 1567,00 

III – Pós-
graduação 

 923,41 1007,35 1091,30 1175,24 1259,19 1343,14 1427,08 1553,00 1678,92 

 Tabela III 
 

Tabela de referência de progressão para os cargos de Coordenador Educacional, Professor de Educação Física, 
Educação Artística, Língua Inglesa e Língua Espanhola – Piso Inicial 

Jornada de 20 horas semanais. 
CLASSES A B C D E F G H I J 

 1,00 1,05 1,10 1,15 1,20 1,25 1,30 1,35 1,40 1,50 
NÍVEIS           
II – Lic. 

Plena 941,97 989,07 1036,17 1083,27 1130,36 1177,46 1224,56 1271,66 1318,76 1412,95 

III – Pós-
graduação 1036,17 1087,98 1139,79 1191,60 1243,40 1295,21 1347,02 1398,83 1450,64 1554,26 

 
Tabela IV 
 

Tabela de referência de progressão para os cargos de Coordenador Educacional, Professor de Educação 
Física, Educação Artística, Língua Inglesa e Língua Espanhola 

Jornada de 20 horas semanais. 
CLASSES A B1 C1 D1 E1 F1 G1 H1 I1 J1 

  1,10 1,20 1,30 1,40 1,50 1,60 1,70 1,85 2,00 
NÍVEIS           
II – Lic. 
Plena 

 1036,17 1130,36 1224,56 1318,76 1412,96 1507,15 1601,35 1742,64 1883,94 

III – Pós-
graduação 

 1139,79 1243,40 1347,02 1450,64 1554,26 1657,87 1761,49 1916,91 2072,34 

 Art. 8º - Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 1.016/2006, que passa a vigorar com a seguinte
redação:
Anexo II

Número de Cargos do Quadro do Magistério

Número de Cargos Cargo/Função/Atividade 
130 Educador Infantil 
430 Professor 
40 Professor de Educação Física 
20 Professor de Educação Artística 
20 Professor de Língua Inglesa 
10 Professor de Língua Espanhola 
60 Coordenador Educacional 
22 Diretor de Escola 
10 Vice-Diretor de Escola 
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Art. 9º - Fica alterado o quadro dos "Cargos de
Provimento Efetivo e Denominação dos Grupos
Ocupacionais - Grupo Ocupacional II - Administrativo"
do Anexo I da Lei Municipal nº 1.430/2011, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E

DENOMINAÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
GRUPO OCUPACIONAL II - ADMINISTRATIVO

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação e surtirá efeitos a partir de 02 de maio de
2013, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 24 de maio de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
ACADEMIAS AO AR LIVRE PARA ATENDER A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, conforme edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/06/2013 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$116.816,28 (cento e
dezesseis mil, oitocentos e dezesseis reais e vinte e
oito centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 22 de maio de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 048/2013 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SAIBRO E PEDRA 4A
(BICA CORRIDA) PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO
URBANO, conforme edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/06/2013 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$960.000,00
(novecentos e sessenta mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, fones:
(41) 3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 23 de maio de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS N.º 049/2013 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS
PARA PINTURA PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2013 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$151.893,90 (cento e
cinqüenta e um mil, oitocentos e noventa e três reais
e noventa centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 23 de maio de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS N.º 050/2013 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE CALHAS DE

ALUMÍNIO PARA ATENDER AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS, conforme Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/06/2013 às 14:00

horas.

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$433.600,00

(quatrocentos e trinta e três mil e seiscentos reais).

O edital encontra-se a disposição no portal

www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na

Prefeitura Municipal de Matinhos.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser

obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua

Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, PR, fones:

3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou

no site acima mencionado.

Matinhos, 23 de maio de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 047/2013 - PMM

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 004/2013 -
PMM
PROCESSO Nº 075/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: DIABETES EXPRESS COMÉRCIO
DE PRODUTOS DIABÉTICOS E APARELHOS
ODONTOLÓGICOS LTDA ME
CNPJ N.º 04.267.668/0001-50
OBJETO: AQUISIÇAO DE ESCOVÓDROMO
PORTÁTIL E MALETA BUCAL PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030100192089000 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA EM SAÚDE
(1883) 44905200 - DESD. REDUZIDO 2695 -
449052.99.01- FONTE DE RECURSO 495
(1688) 33903000 - DESD. REDUZIDO 2281 -
339030.99.01- FONTE DE RECURSO 495
RESERVAS DE SALDO Nº 667 e 668
VALOR: R$9.903,00 (nove mil, novecentos e três
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 050/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2013 - PMM
PROCESSO Nº 060/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: LIGA PARANAENSE DE
TAEKWONDO
CNPJ N.º 07.678.608/0001-19
OBJETO: AQUISIÇAO DE ESCOVÓDROMO
PORTÁTIL E MALETA BUCAL PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES
08.02 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL
12.361.0052.2019 MANUT. DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
(952) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PJ
978 (3.3.90.39.99.99.01 DEMAIS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PJ (FONTE 104)
RESERVA DE SALDO Nº 566
VALOR: R$102.842,64 (cento e dois mil, oitocentos
e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 23 de maio de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2013 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 019/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE CÂMERAS E MATERIAIS PARA
MONITORAMENTO, em favor da empresa NET
WIRELLESS INFORMATICA LTDA ME, inscrita no
CNPJ N.º 05.393.224/0001-24, no valor de R$7.114,00
(sete mil, cento e quatorze reais), com base no Art.
24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 23 de maio de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2013 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade
de Licitação n.º 004/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇAO DE ESCOVÓDROMO PORTÁTIL E
MALETA BUCAL PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor da empresa
DIABETES EXPRESS COMÉRCIO DE PRODUTOS
DIABÉTICOS E APARELHOS ODONTOLÓGICOS
LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 04.267.668/0001-50,
no valor de R$9.903,00 (nove mil, novecentos e três
reais), com base no Art. 25, inciso I, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Matinhos, 20 de maio de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2013 - PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a

RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Inexigibilidade

de Licitação nº 005/2013 - PMM, que prevê a

CONTRATAÇÃO DE ARBITRAGEM PARA O

CAMPEONATO SUL PARANAENSE DE

TAEKWONDO em favor da LIGA PARANAENSE DE

TAEKWONDO, inscrita no CNPJ nº 07.678.608/0001-

19, no valor global de R$7.500,00 (Sete mil e

quinhentos reais), com base no Art. 25, inciso I, da

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, de acordo

com o parecer jurídico proferido pela Procuradoria

Jurídica do Município.

Matinhos, 23 de maio de 2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 098/2009 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao CONTRATO N.º 148/
2011 - PMM, em que se apresenta com contratada a
empresa R. N. DINA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ
N.º 10.665.811/0001-65, conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 098/2009 - PMM, que tem por objeto
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ROÇADA MANUAL E MECANIZADA, elevando
o valor do item abaixo relacionado:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO Valor UNIT. 

01 m² 
Roçada Mecanizada em todos os bairros, balneários e 
logradouros públicos deste município 
 

0,087 

                       Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 22 de maio de 2013. 
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA 

Prefeito Municipal 

Órgão Oficial do Município de Matinhos
Estado do Paraná
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2013 - PMM

PROCESSO Nº 052/2013
Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: BIO
BIDS COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
- EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 02.631.147/0001-05,
com sede à Rua José Zgoda, nº 340, Bairro Alto, Curitiba, Estado do Paraná,
neste ato representada pelo seu sócio Sr. João Reinaldo Tulio, portador do RG nº
931.685-0 SSP/PR, inscrito no CPF nº 170.579.149-20, a saber:
1.1. Descrição dos itens:
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da

nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de

recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias após a solicitação da

Secretaria, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido

representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO

I, os locais de entrega serão informados na nota de empenho.

1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal

e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter

conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal

e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade

perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados

os tributos incidentes na condição de responsável.

1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade

orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:

12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

10.301.0019.2089 ACÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

(1814) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  -  FONTE 495

(1824) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  -  FONTE 303

1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura.

1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar

as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de

outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro

em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei

Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes

sanções:

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada

contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez

por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou

não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo

estabelecido no edital e seus anexos.

c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano

caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a

ampla defesa e o contraditório.

1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou

a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da

Imprevisão.

1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 031/2013 - PMM.

1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos

os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 031/2013 - PMM, e a proposta

da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial da Ata.

1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de

Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.

1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,

serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias

administrativas.

1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do

Município de Matinhos, e pelo Senhor João Reinaldo Tulio, qualificado

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS

Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68

Prefeito Municipal

Gestor da Ata

BIO BIDS COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

João Reinaldo Tulio

CPF Nº 170.579.149-20

Representante legal

Detentora da Ata

Testemunhas:

_____________________ ______________________

RG RG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2013 - PMM

PROCESSO Nº 052/2013

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de 2013, autorizado pela autoridade

competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2013 - PMM, foi

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no

artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as

condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o

MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua

Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado

neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em

pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,

portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-

68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:

1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: DENTAL

MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ nº 02.477.571/0001-47, com sede à Rua Anne Frank, nº 5.223,

Boqueirão, Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio Sr.

Valter Elisbao Garcia Donini, portador do RG nº 13/R 212556 SSP/SC, inscrito no

CPF nº 099.338.249-53, a saber:

1.1. Descrição dos itens:
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rótulo do frasco e na embalagem
final deverá ser em caixa resistente
com no máximo 12 frascos.
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1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias após a solicitação da
Secretaria, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I, os locais de entrega serão informados na nota de empenho.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 GABINETE DO SECRETÁRIO
10.301.0019.2089 ACÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
(1814) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  -  FONTE 495
(1824) 33.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  -  FONTE 303
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 031/2013 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 031/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 646 de 24 de maio de 2013
17

Atos do Poder Executivo

Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Valter Elisbao Garcia Donini, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.
MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal
Gestor da Ata
DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Valter Elisbao Garcia Donini
CPF nº 099.338.249-53
Representante legal
Detentora da Ata
Testemunhas:
____________________ ______________________
RG RG
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ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA GONÇALVES; e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO
AMARANTE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO, JOSÉ CARLOS DO
ESPIRITO SANTO, EDIVAL MARTINS JUNIOR, MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK e SANDRO MOACIR BRAGA. Início: 20:00 horas. O
Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a 11ª
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 1º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita que,
caso o Dr. Alessandro Queiroz Doria, advogado representante da
Empresa Nato Construções e Participações LTDA esteja presente
na sessão, que tome assento à sua direita para prestar
esclarecimentos. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Jamerson
Santana Gonçalves que se sente à sua esquerda. O Sr. Presidente
solicita que o Vereador José Carlos do Espirito Santo tome o lugar
de 2º Secretário à sua direita. O Sr. Presidente expõe ao Dr.
Alessandro Queiroz Doria, que o mesmo foi convocado por esta Casa
de Leis para prestar informações a respeito do contrato firmado entre
a empresa NATO e a Prefeitura Municipal de Matinhos para execução
de serviços em vias do Município, em especial a Rua Cianorte. O Sr.
Presidente deixa a palavra livre ao Dr. Alessandro Queiroz Doria. O
Sr. Presidente deixa aberta a palavra ao Vereador Sandro Moacir
Braga, autor do pedido de convocação, para que faça as indagações
necessárias. Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Ari
Antonio Alves Sobrinho, Edival Martins Junior, José Carlos do Espirito
Santo, Marcos Antonio Podbevsek e Durval Ferreira Romualdo. Nada
mais havendo a indagar ou a responder o Sr. Presidente agradece
ao Dr. Alessandro Queiroz Doria, advogado responsável e
representante da empresa NATO Construções e Participações LTDA,
ficando o mesmo dispensado à partir deste momento. Dando
continuidade à Sessão o Sr. Presidente solicita ao 1º Secretário e
Vereador Jamerson Santana Gonçalves que se sente à sua direita, e
na falta do 2º Secretário e Vereador Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira, que o Vereador José Carlos do Espirito Santo sente-se à
sua esquerda, como 2º Secretário. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Gerson da Silva Junior que faça a leitura do texto extraído
das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Edival
Martins Junior que faça a leitura de um artigo do Regimento Interno
bem como ao Vereador Durval Ferreira Romualdo que faça a leitura
de um artigo da Lei Orgânica Municipal. O Sr. Presidente agradece a
presença de todos. O Sr. Presidente coloca em discussão a ata da
10ª sessão ordinária realizada em 15 de abril de 2013, a qual é
aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente solicita à secretária que
faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra
livre aos Vereadores. Fizeram uso da palavra os seguintes
Vereadores: Sandro Moacir Braga, Ari Antonio Alves Sobrinho,
Jamerson Santana Gonçalves, Dr. Edival Martins Junior, Durval Ferreira
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Romualdo, Claudio Amarante, Marcos Antonio Podbevsek, José
Carlos do Espirito Santo, Dr. Gerson da Silva Junior. O Vereador
Claudio Amarante solicita que seja colocada em deliberação do
plenário a ausência do Vereador Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira, por motivo de força maior, o qual é votado e aprovado por
unanimidade. Ninguém querendo fazer uso da palavra passam à
ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente solicita à secretária que faça a
leitura somente da súmula do Projeto de Lei n° 001/2013, "Autoriza o
Poder Público Municipal a denominar um dos logradouros público de
ORESTES PECHEBELLA.", de iniciativa do Vereador Jamerson
Santana Gonçalves, o qual  esta entrando em 3ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o projeto de Lei em 3ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o presente projeto de Lei em 3ª votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente solicita à
secretária que faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei n°
002/2013, "Dispõe sobre a obrigatoriedade das Casas de Shows do
Município de Matinhos, apresentarem projetos de prevenção contra
incêndio com aprovação do Corpo de Bombeiros.", de iniciativa do
Vereador Jamerson Santana Gonçalves, o qual  esta entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto de Lei em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o presente projeto de Lei em 2ª votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça a leitura do Projeto de Lei n°
004/2013, bem como a leitura de seus devidos pareceres: "Dispõe
sobre a obrigatoriedade da colocação de PAINEL com MAPA do
estabelecimento em local bem visível contendo orientação em caso
de pânico, indicando a localização das saídas e saída de emergência,
extintores de incêndio e outras medidas de segurança, em todos os
ambientes fechados que abrigam grande aglomeração de pessoas.",
de iniciativa do Vereador Jamerson Santana Gonçalves, o qual  esta
entrando em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca o projeto de Lei
em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca o presente projeto de Lei
em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça a leitura somente da súmula

do Projeto de Lei nº 001/2013, "Construção de lixeiras coletivas em
todos os bairros e balneários de Matinhos" de iniciativa do Vereador
José Carlos do Espirito Santo, o qual esta entrando em apresentação.
O Sr. Presidente solicita à secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei nº 002/2013, "Plantação de árvores frutíferas
e nativas e outras providências." de iniciativa do Vereador José Carlos
do Espirito Santo, o qual esta entrando em apresentação. O Sr.
Presidente informa aos nobres pares que os projetos de Lei que
entraram em apresentação na presente sessão serão encaminhados
ao jurídico e as comissões competentes para os seus devidos
pareceres. O Sr. Presidente solicita à secretária que faça a leitura do
Projeto de Resolução nº 001/2013, de iniciativa da Mesa Diretiva, o
qual está entrando em discussão única. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Resolução nº 001/2013 em discussão. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Resolução nº 001/2013 em votação, sendo o
mesmo aprovado pela maioria dos presentes e com o voto contrário
do Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho. O Sr. Presidente solicita à
secretária que faça a leitura do Projeto de Indicação nº 003/2013, de
iniciativa do Vereador Claudio Amarante, o qual está entrando em
discussão única. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Indicação nº
003/2013 em discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de
Indicação nº 003/2013 em votação, o qual é aprovado por
unanimidade.ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente agradece a presença de todos, os amigos, os Nobres
Vereadores e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 22 de abril de 2013.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Presidente
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vice-Presidente
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1ª Secretário
JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO SANTO

2º Secretário
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